
EMENDA IMPOSITIVA N° 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 
GABINETE DA VEREADORA CLAUDIRENE ~( I~ I CIPAL 

FAaAL;ATU 

P.Iblicado através de afixação 

nos quadros de avisos da câmara 

ou da Prefeitura em 
Projeto de Lei n° 149/2025 (PLOA) 051 11 122.2 

Conforme o art. 105 da LOMP 

 /202g•eaaçã° dana pela Emenda 
n° 

z8/2000. s 
(Emenda Impositiva Livre) 

S., -ponsael 

OBJETIVO DA EMENDA: 

Aquisição de implementos agrícolas, máquinas, caixas de ferramentas completas
com ferramentas manuais, bancada para torno, compressor e afins, confoce 
execução do plano de trabalho. 
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RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 
Associação Comunitária da Região do Silva 
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CNPJ: 01.852.553/0001-35 
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VALOR EM REAIS POR EXTENSO: 
R$ 30.000,00 ( Trinta mil reais) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 
Secretaria Municipal de Agropecuária 

,..,8MARA MUN. DE PARACATU - 

¡PROTOCOLO N° ii4M2A2,5 

R-ECCeiDO EMU11012a2ã_  
HORAMO nvio DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14G 

FONTE DE RECURSOS: 
99.9999.015 Reserva para emendas impositivas (50% livre) 

Local e Data: 
Paracatu, 24 de outubro de 2025. 

VEREADORA CLA ENE RODRIGUES 

Praça Juscelino Kubitschek, 449 - Paracatu - Minas Gerais - CEP. 38600-000 - Fone.: (38) 3672.3003 
Portal: www.camaraptu.mg.gov.br — E-mail: claudirene@paracatu.mg.leg.br 


